
 

 

LEI Nº 635/89 

 

 

 

 

Declara de Utilidade Pública 

Municipal a Loja Maçônica “Arte e 

Virtude” 

 

 

 

 

 

Art. 1º - A Câmara Municipal de Lajinha, por seus vereadores declara de Utilidade 

Pública a Loja Maçônica Arte e virtude, com endereço à Rua Governador Valadares, nº 

155, nesta cidade de Lajinha. 

 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Lajinha-MG., 29 de agosto de 1989. 

 

 

 

 

 

    Gerson Araújo da Fonseca 

           Prefeito Municipal 

 

 

 


